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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 O presente memorial descritivo e especificações têm por objetivo, estabelecer as condições que presidirão o 

desenvolvimento das obras e serviços relativos à Execução de Alambrado em mourões de concreto com tela de arame 

galvanizado, inclusive mureta em concreto, no Recinto de Exposições Kisuke Watanabe – Bastos – SP.  

 

 

1. ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, INCLUSIVE 

MURETA DE CONCRETO. 

 

 

1.1 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 

• Mourão de concreto reto 0,10m x 0,10m x 2,30m; 

• Tela de arame galvanizado revestido em PVC nas cores amarelo, vermelho e preto h = 2,00m; 

• Arame galvanizado 14 BWG; 

• Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5x10 cm; 

• Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5x7 cm; 

• Concreto magro para lastro com preparo manual. 

 

 

1.2 EXECUÇÃO 

 

Inicialmente, faz-se a remoção do alambrado existente, bem como a remoção dos mourões danificados, sem 

reaproveitamento; 

Após a remoção, faz-se a escavação manual dos furos a cada 2,60m de distância entre eles para receber os 

mourões. Os furos para assentamento dos mourões devem possuir diâmetro de 0,25m e profundidade de 0,20m; 

Encaixam-se os mourões e, em seguida, é feito o chumbamento com concreto; 

Após a fixação dos mourões, será feita a abertura de valas, para a execução das muretas. Sua dimensão 

será de 0,10 de altura por 0,10 de espessura. Executa-se a forma da mureta e em seguida deverá ser concretada; 

Após a concretagem da mureta, posiciona-se a tela junto aos mourões e fixa-se com arame em uma das 

extremidades; Em seguida a tela é esticada na outra extremidade e é feita a fixação final com o arame; 

A disposição das telas, serão nas seguintes sequências de cores: Amarelo, vermelho e preto, sendo assim 

suscetivelmente até o final, conforme projeto anexo; 
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Após a amarração, passa-se um arame no último retângulo da malha da tela por todo o comprimento do 

alambrado. 

 

2.1 DA EXECUÇÃO DA OBRA 

 

A execução da obra deverá obedecer rigorosamente ás plantas, desenhos e detalhes de projeto, as 

recomendações especificadas dos fabricantes dos materiais a serem empregados e aos demais elementos que a 

fiscalização venha a fornecer. Quaisquer modificações do projeto, efetuadas pelo projetista, deverão ser apresentadas 

á fiscalização e receber aprovação da mesma. A construção deverá ter acompanhamento de uma equipe de 

fiscalização designada pela prefeitura e chefiada por um profissional legalmente habilitado. Os materiais a serem 

fornecidos pela contratada devem obedecer às normas brasileiras. Não poderá ser executado qualquer serviço que 

não esteja projetado e/ou especificado pela fiscalização, salvo os eventuais de emergência, necessários a estabilidade 

e segurança da obra ou pessoal encarregado da mesma. 

 

 

2.2 DAS RESPONSABILIDADES LEGAIS 

A Construtora deverá atender todas as normas vigentes relativas á execução, segurança e estabilidade da 

obra, bem como as resoluções estabelecidas pelo sistema CONFEA/CREA, como afixação de placa na obra, 

recolhimento de A.R.T (anotação de responsabilidade técnica) e acompanhamento por profissional habilitado, que 

responda como proposto da empreiteira, durante toda a execução da obra. 

 

 

Bastos, 10 de junho de 2022. 
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